
EDITAL DE SELEÇÃO BOLSISTA DE DOCÊNCIA ONLINE  
 

SELEÇÃO Nº 15 /2025 

 

O Presidente do Centro de Estudos, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde Coletiva 

- CEPESC, e a Coordenação Geral do Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar 

da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – CECANE/UNIRIO, no uso de suas 

atribuições, torna público o Edital de Seleção de Bolsista, por meio do Termo de Colaboração nº 

237/2023 - SICONV nº 953783/2023 firmado com a Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro – UNIRIO. 

 

1 – Objeto: 

O presente instrumento pretende a seleção de candidatos pertencentes aos segmentos de atores 

coletivos de Povos Indígenas e Quilombolas a bolsista na modalidade de Fomento nível 1, 

conforme Tabela de concessão de Bolsa do CEPESC para apoiar a execução das atividades a 

serem realizadas pelo CECANE-UNIRIO no ano de 2025. 

O Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar da Universidade Federal do Estado 

do Rio de Janeiro – CECANE/UNIRIO tem como objetivo fortalecer e promover ações que 

visem contribuir com a implementação do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

no Estado do Rio de Janeiro, por meio de ações de ensino, pesquisa e extensão, com ênfase em 

grupos sociais prioritários para o acesso à alimentação adequada e saudável.  

O bolsista fará parte do Produto 6, denominado “PESQUISA: AVALIAÇÃO DO IMPACTO 

DAS AÇÕES DE INCLUSÃO PRODUTIVA DE COMUNIDADES TRADICIONAIS NA 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NO PNAE”, cujo objetivo é Avaliar o impacto das ações de 

inclusão produtiva no âmbito do PNAE. 

 

2 - Bolsa: 01 (um) bolsista para atuar no projeto mencionado acima. 

2.1 - Está prevista a contratação de 01 bolsista, de acordo com as características acadêmicas e as 

cargas horárias demonstradas a seguir: 

Perfil Requisitos 

Carga 

Horária 

semanal 

Nº de 

bolsistas 

Valor 

(R$) 

A 

Fomento 

nível I 

 

 

Obrigatórios: 

- Estar cursando Nutrição, com matrícula ativa 

durante o período de vigência do contrato, em 

qualquer instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC; 

- Ter disponibilidade de 20 horas semanais para 

atividades internas, presenciais e remotas do 

CECANE; 

- Ter disponibilidade para viagens esporádicas 

de curta duração (1 dia); 

- Não possuir nenhum vínculo empregatício ou 

outra modalidade de bolsa; 

- Estar cursando a partir do 2º período do curso 

Desejáveis: 

- Conhecimento ou experiências com o PNAE; 

20 horas 01 
700,00 

 



- Conhecimentos ou Experiências em 

Alimentação Familiar de Produtores de 

comunidades tradicionais; 

- Ter comprometimento com horário, bom 

relacionamento em equipe e boa comunicação 

oral e escrita; 

 

2.2. Deverão ser selecionados 02 candidatos, sendo 1 efetivo e 1 suplente, de modo a assegurar 

que todas as vagas sejam preenchidas;    

2.4.  Período de vigência do contrato: 04 (quatro) meses. 

 

3 - Descrição das Atividades: 

1) Apoiar e participar das atividades do produto 6 - Pesquisa: Avaliação do Impacto das Ações 

e Inclusão Produtiva de Comunidades Tradicionais na Aquisição de Alimentos no PNAE; 

2) Apoiar e participar do 17º Encontro de alimentação escolar do RJ; 

3) Apoiar a gestão do CECANE-UNIRIO com organização e redação de documentos e e-mails; 

4) Elaborar relatório das atividades mensais e ao final do contrato; 

5) Executar pesquisas e outras atividades demandadas pelo CECANE-UNIRIO; 

6) Participar de reuniões semanais e mensais, especificas do produto ou gerais do CECANE. 

 

OBS: As atividades deverão ser realizadas presencialmente, em pelo menos, 1 dia da semana, no 

CECANE-UNIRIO localizado na Av. Pasteur, n 296, Urca, Escola de Nutrição-UNIRIO, ou 

conforme orientação da gestão do produto ou do coordenador do CECANE. 

 

4 - Inscrição:  

As inscrições serão feitas através do e-mail cepescedital@gmail.com, de acordo com cronograma 

especificado no item 8.  

Favor informar o número do Edital no campo ASSUNTO e o telefone de contato. 

 

5 - Documentação necessária para inscrição: 

1) Link do Currículo Lattes (apenas os currículos enviados neste formato serão analisados pela 

banca examinadora); 

2) CPF; 

3) Carteira de Identidade; 

4) Comprovante de residência; 

5) Documentos comprobatórios: comprovante de titulação acadêmica e certificados.  

 

Toda a documentação deverá ser enviada como anexo para o e-mail citado no item 4.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cepescedital@gmail.com


 

6 – Cronograma: 

 

Inscrições 04/06/2025 a 10/06/2025 até 

as 12h horário de Brasília 

Análise do currículo 11/06/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar 12/06/2025 

Recurso 13/06/2025 

Divulgação da data e horários da 

entrevista 

16/06/2025 

Entrevista 17/06/2025 

Divulgação do resultado 17/06/2025 

Início da contratação 18/06/2025 

 

7 - Do Resultado Final e o Prazo para Recursos: 

7.1 - O resultado final dos candidatos selecionados será divulgado conforme o cronograma 

previsto neste edital. Caso algum candidato deseje questionar o resultado final, poderá interpor 

recurso no prazo de 1 (um) dia útil a contar da divulgação dos resultados.  

O recurso deverá ser formalizado de acordo com as instruções especificadas neste edital. Após o 

termo desse prazo, não serão aceitos novos questionamentos. 

7.2 - O Recurso Deverá Ser Apresentado em formato livre e digitado, contendo, 

obrigatoriamente, o nome do candidato, as alegações e seus fundamentos. 

Não serão admitidos os recursos que não preencherem os requisitos deste item. 

O recurso será analisado pela banca examinadora do certame, sendo que, de sua decisão, 

não caberá recurso. 

7.3 - O resultado final será divulgado no sítio eletrônico: https://cepesc.org.br/editais-e-

licitacoes/ 

 

8 – Contratação: 

1) Os candidatos selecionados terão um contrato de bolsa exclusivamente para o projeto, 

CENTRO COLABORADOR EM ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO DO ESCOLAR – 

UNIRIO – PLANO 2024/2025” objeto de Termo de Colaboração nº 237/2023 - SICONV nº 

953783/2023 firmado com a Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO. 

2) O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com direito à bolsa mensal no valor estipulado 

no item 2.1, a título de auxílio, o qual será prestado individualmente .A realização das atividades 

será conduzida de forma virtual. 

3) O contrato vigorará por prazo determinado a partir da sua assinatura e poderá ser cancelado 

a pedido do bolsista, do coordenador do projeto ou automaticamente, como a inobservância 

das condições constantes no item 10. 

4) O contrato poderá ainda ser prorrogado pelo prazo máximo de 04 (quatro) meses. 

 

09 - Informações Gerais: 

As atividades serão realizadas de acordo com as orientações do coordenador de gestão e/ou dos 

coordenadores dos produtos do CECANE-UNIRIO, nas seguintes condições: 

1) Dedicar 20 horas semanais, em local a ser definido pelo coordenador do Projeto; 

2) Participar dos eventos científicos, com apresentação de comunicação oral; 

3) Mencionar a condição de bolsista do CEPESC no caso de apresentação de trabalhos e 

publicações vinculadas ao projeto. 

https://cepesc.org.br/editais-e-licitacoes/
https://cepesc.org.br/editais-e-licitacoes/


4) Candidatos que já tenham alguma outra bolsa de pesquisa junto ao CEPESC não poderão 

ultrapassar a carga horária total de 30 (trinta) horas semanais. Candidatos nesta situação 

estarão automaticamente desclassificados deste processo seletivo. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

Prof. Mario Roberto Dal Poz 

Prof. Titular IMS/UERJ 

Presidente do CEPES 

 

 

 

ANEXO 2 - COMPROVAÇÃO DO CURRÍCULO VITAE 

 

 

Item 

 

QUALIFICAÇÕES 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 

A Cursado a disciplina Nutrição 

2 2 

B Conhecimento ou experiências com o PNAE; 

1 4 

C 

Conhecimentos ou Experiências em 

Alimentação Familiar de Produtores de 

comunidades tradicionais. 

1 4 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 

 

 

 

 

 

 


